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LEI NO. 855, DE 08 DE ABRIL DE 2026.

PROJETO DE LEt N.. í5, DE 25 DE MARçO DE 2026

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL POR SUPERÁVT DO
EXERCiCIO ANTERIOR AO ORÇAMENTO
GERAL DO MUNICíPIO.
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REGINALDO MARTINS DEL COLLE, Prefeito do Município de
Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saber que
apresenta à deliberação da Câmara Legislativa Municipal o seguinte projeto de
lei:

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional
especial ao orçamento geral do municÍpio para o exercício financeiro vigente, no
valor de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais):

O5.OOO. SECRETARIA DE EDUCAçÃO E CULTURA
O5,OO1 - DEPARTAMENTO DE ENSINO
1.017 - REFORMA E AMPLnçÂO tlAS UNIDADES ESCOLARES
EDUCAçÃO INFANTIL
4.4.90.5í .91 .1 .540.0000000 - oBRAS EM ANDAMENTO R$ 450.000,00

Art. 20 Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata
o artigo primeiro serão oriundos do Superávit do exercício anterior conforme
anexo único dessa lei.

Art. 30 Essa lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré-MT, aos 08 de abril de 2026.

REGINAL RTINS DEL COLLE
Prefeito do Município de Nova Nazaré

CNPJ: 04.202.280/0001-71 - íltunicipio de Nova Nazaré - MT

Av. Jorge Amado, SrN' - Cêntro - Nova Nazaré-MT - CEP: 78638-000 -Fone (66) 3467-
10t9

pREFETTURA oo uututcÍpto ot l,lova rvazlnÉ
ESTÀDO DÊ MATO GROSSO

www.novgnetrle.mt,gov.br


